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Objetivo/Aplicabilidade:
Operações individuais de investimento produtivo em atividades
inovadoras que se revelem de especial interesse para a
economia nacional pelo seu efeito estruturante para o
desenvolvimento, diversificação e internacionalização da
economia portuguesa, promovidas por empresas.

As candidaturas que se enquadrem nas áreas de investimento da Plataforma de
Tecnologias Estratégicas para a Europa (STEP), no âmbito da aplicação do
Regulamento (UE) 2024/795, do Parlamento Europeu e do Conselho de 29 de
fevereiro de 2024, poderão vir a ser enquadradas em Aviso específico a lançar
neste contexto.



Ações Abrangidas no Aviso:

1. A criação de um novo estabelecimento, ou com a diversificação da atividade
de um estabelecimento, na condição de a nova atividade não ser a mesma ou
uma atividade semelhante à atividade anteriormente exercida no
estabelecimento;

2. O aumento da capacidade de um estabelecimento já existente;

3. A diversificação da produção de um estabelecimento para produtos não
produzidos ou serviços não prestados anteriormente nesse estabelecimento;

4. A alteração fundamental do processo global de produção ou da prestação
global do(s) serviço(s) de um estabelecimento existente.
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Destinatários:
Empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma
jurídica, nos termos estabelecidos na alínea e) do artigo
3.º do Regulamento Específico da Área Temática Inovação
e Transição Digital (REITD), aprovado em anexo à Portaria
n.º 103- A/2023, de 12 de abril, na sua atual redação.

Área Geográfica Abrangida:
Regiões NUTS II do Continente
(Norte, Centro, Lisboa, Alentejo e Algarve).

Período de Candidaturas:
O período de candidaturas inicia-se em
30/04/2025 e termina a 30/12/2025.



Financiamento:

 Criação de um
novo

estabelecimento

TIPOLOGIA DE AÇÃO

30%

Aumento da
capacidade de um
estabelecimento já

existente

TIPOLOGIA DE AÇÃO

Diversificação da produção de
um estabelecimento para
produtos não produzidos

anteriormente no
estabelecimento e alteração

fundamental do processo global
de produção de um

estabelecimento existente

TIPOLOGIA DE AÇÃO

20% 25%
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Ações Elegíveis:

1. A criação de um novo estabelecimento, ou com a diversificação da atividade de
um estabelecimento, na condição de a nova atividade não ser a mesma ou uma
atividade semelhante à atividade anteriormente exercida no estabelecimento;

2. O aumento da capacidade de um estabelecimento já existente, devendo esse
aumento corresponder no mínimo a 20% da capacidade instalada em relação ao
ano pré projeto. Nesta tipologia a empresa deve aumentar a sua capacidade
produtiva de bens e/ou serviços já produzidos nesse estabelecimento.

Para demonstrar o cumprimento do aumento mínimo de 20% é admitido o
aumento em termos de Valor Bruto da Produção (VBP) ou outro critério
tecnicamente sustentável pela empresa a demonstrar no formulário de
candidatura. O critério a utilizar deve permitir calcular o aumento em termos de
taxa de crescimento entre o ano pré e o ano cruzeiro:
((Ano cruzeiro - Ano pré)/Ano pré))*100;
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Ações Elegíveis:

3. A diversificação da produção de um estabelecimento para produtos não
produzidos ou serviços não prestados anteriormente nesse estabelecimento, sendo
que os custos elegíveis devem exceder em, pelo menos, 200% o valor contabilístico
dos ativos que são reutilizados, tal como registado no último exercício fiscal completo
precedente ao início dos trabalhos.

Ou seja, a despesa elegível do projeto deve representar no mínimo o valor
correspondente a 3 vezes o valor contabilístico dos ativos reutilizados.

Os ativos reutilizados no projeto de diversificação (terrenos, edifícios, máquinas,
equipamentos e outros ativos fixos tangíveis e intangíveis) devem ser identificados
pela empresa na candidatura, sendo admitida a utilização de um método pro-rata
para o seu apuramento, com base no peso relativo do volume de vendas dos novos
produtos ou outro critério desde que tecnicamente sustentável;
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Ações Elegíveis:

4. A alteração fundamental do processo global de produção ou da prestação global do(s)
serviço(s) de um estabelecimento existente, sendo que os custos elegíveis devem exceder a
amortização e depreciação dos ativos associados ao processo a modernizar no decurso dos
três exercícios fiscais completos precedentes ao início dos trabalhos.

Nesta tipologia não se está na presença de novas produções (bens ou serviços), mas antes a
uma alteração fundamental de processo global de produção. As amortizações e depreciações
dos ativos associados ao processo a modernizar são os que estão registados na
contabilidade da empresa correspondentes ao estabelecimento em causa relacionados com
o produto/serviço sobre os quais incide a alteração fundamental do processo de decisão.

Num cenário em que a alteração fundamental de processo possa não abranger a produção
de todos os produtos ou serviços do estabelecimento, é admitida a utilização de um método
pro-rata para o seu apuramento, com base no peso relativo do volume de vendas dos
produtos abrangidos no processo de alteração fundamental ou outro critério desde que
tecnicamente sustentável.
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Ações Elegíveis:
No formulário de candidatura o candidato deve apresentar o investimento por
estabelecimento, com a correspondente tipologia de ação associada, ou, no caso de
existir mais do que uma, a tipologia dominante, descrevendo adequadamente ao
nível técnico, económico e financeiro, as atividades de inovação aplicadas em cada
tipologia, de acordo com os conceitos descritos no Referencial de Mérito:
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Inovação de Produto

Inovação de Processo

Inovação de Marketing

Inovação Organizacional



20
22

Custos Elegíveis:
Ativos corpóreos, incluindo a aquisição de máquinas e equipamentos,
custos diretamente atribuíveis para os colocar na localização e condições
necessárias para o respetivo funcionamento, bem como a aquisição de
equipamentos informáticos, incluindo o software necessário ao seu
funcionamento;

Ativos incorpóreos, incluindo a transferência de tecnologia através da
aquisição de direitos de patentes, nacionais e internacionais, licenças,
conhecimentos técnicos não protegidos por patente, e software standard
ou desenvolvido especificamente para determinado fim;

Apenas para as PME - Outras despesas de investimento, incluindo
despesas com: estudos, diagnósticos, auditorias; planos de marketing;
projetos e serviços de arquitetura e de engenharia; a intervenção de
Contabilista Certificado ou Revisor Oficial de Contas na validação da
despesa dos pedidos de pagamento.
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Condições Especificas:
Para serem enquadráveis no regime contratual de investimento, as
operações devem ser consideradas de:

interesse especial - apresentar um custo total elegível igual ou superior a
25 milhões de euros e revelar-se de especial interesse para a economia
nacional pelo seu efeito estruturante para o desenvolvimento, diversificação
e internacionalização da economia portuguesa e/ou de setores de atividade,
regiões e áreas considerados estratégicos.

interesse estratégico - apresentar um custo total elegível igual ou superior
a 15 milhões de euros e revelar-se de interesse estratégico para a economia
nacional ou de determinada região, como tal reconhecido, a título
excecional, por despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas do planeamento e da economia e/ou da coesão territorial, de
acordo com o âmbito nacional ou regional da operação.
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Contacte-nos

+351 927 949 670
+351 929 251 822
+351 244 060 880

www.geoxxi.pt
www.mygeo.pt

geoxxi@gmail.com
geral.mygeo@gmail.com


